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ANEXO II  

Formulário de Inscrição para Seleção Interna para Bolsas do Programa de Doutorado Sanduíche 

no Exterior (PDSE), no âmbito do EDITAL CAPES- PRINT-UFPB/nº001/2022 

Dados Pessoais:  

Nome Completo: Nome Social: 

Endereço Permanente:  

CEP: Cidade: Estado: 

E-mail e Celular 

Data de Nascimento: Naturalidade: Nacionalidade: País de Nascimento:  

Carteira de Identidade: Órgão: Identificador ORCID: CPF:  

Informações e Enquadramento da Candidatura Tema do Edital Capes-Print-UFPB: 

Projeto do Edital Capes-Print-UFPB: 

Programa de Pós-Graduação (PPG) a que pertence: 

Número de Matrícula: Data de Conclusão do doutorado no PPG (mês/ano): 

 Instituição no Exterior: País de destino: Idioma oficial da Instituição no Exterior (o teste de proficiência em 

língua inglesa poderá ser aceito para qualquer país de destino, desde que aceito pela IES de destino e expresso 

na carta do(a) orientador(a) no exterior):  

 Celular do Orientador no Exterior:  
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Título do Plano de Trabalho em Português: Título do Plano de Trabalho em Inglês: 

 

Orientador(a) na UFPB: 

2º Orientador(a) na UFPB (se pertinente):  

Coorientador(a) na UFPB (se pertinente):  

Para que seu pedido de inscrição seja aceito, será necessário que todos os documentos relacionados no Edital 

CAPES-PRINT-UFPB/nº001/2022 sejam submetidos à Secretaria do Programa de Pós-Graduação como um 

ARQUIVO ÚNICO DIGITAL no formato PDF.  

A documentação de candidatura é listada abaixo:  

1. Este formulário preenchido integralmente, assinado e digitalizado;  

2. Cópia do RG, se brasileiro(a), ou visto permanente no Brasil, caso estrangeiro(a);  

3. Carta de aceite definitiva da instituição no exterior, devidamente datada e assinada pelo(a) orientador(a)no 

exterior - em papel Timbrado da instituição -, aprovando o plano de pesquisa com a identificação do Título do 

projeto e informando o mês/ano de início e término da bolsa no exterior, de forma a se compatibilizar com o 

prazo definido pela IES brasileira; 

 4. Termo de anuência do(a) orientador(a) no Brasil, assinado pelo(a) mesmo(a) e com ciência do 

coordenador(a) do PPG;  

5. Curriculum Vitae atualizado do(a) candidato(a), extraído da plataforma Lattes;  

6. Comprovante da inserção do currículo na base ORCID (captura de tela);  

7. Carta do(a) orientador(a) brasileiro, devidamente datada e assinada e em papel timbrado, com a previsão 

da defesa da tese, justificando a necessidade da bolsa e demonstrando interação técnico-científico com o(a) 

orientador(a) no exterior para o desenvolvimento das atividades propostas;  

8. Comprovante válido de proficiência no idioma do país de destino (segundo as regras que constam no Item 2 

- Informações Complementares do Edital; obrigatório no ato da inscrição);  

9. Plano de estudos com cronograma do plano de atividades, redigido em português e inglês, incluindo a 

infraestrutura experimental ou laboratorial específica, caso haja. 

Assinatura 

 

 

 

______________________________________ 

Local e data 

 

 


